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tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, aUdE-
Nira Maria dE JESUS coElHo, mat. 764604/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.705,00 (hum mil setecentos e cinco reais), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  1100,00
605,00

  1.705,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782790
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.340 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/367601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo 
NoNaTo dE SoUSa BoTElHo, mat. 112135/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional de Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778343
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.183 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/557807.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acórdão nº 30.761/97; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria daS 
GracaS SiSo lEMoS, mat. 24481/1, na função de Engenheiro agrônomo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$10.839,25 (dez mil, oitocentos e trinta e nove 
reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

3.360,38
403,25

3.010,90
4.064,72

  10.839,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778352
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.264 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/154465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 

incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa aMÉlia 
PaNToJa SErEJo, mat. nº 6317618/1, na função de Escrevente datilógra-
fo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.595,51 
(um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário – FG-3 – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  1.100,00
39,65
455,86

  1.595,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778362
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.206 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/255029.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Acórdão nº 1.292/1989; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo 
MoNTEiro NETo, mat. 17701/1, na função de Médico Veterinário, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$10.839,25 (dez mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 3.360,38
403,25

3.010,90
4.064,72

  10.839,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778373
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1218 de 17 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2013/463127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 19, inciso ii, da 
lei nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JErE-
MiaS SaNToS araUJo ViEira, mat. nº 3186075/1, na função de Professor 
assistente iV, classe B, 200h, pertencente ao quadro de pessoal da Univer-
sidade do Estado do Pará - UEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 9.365,12 (nove mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação -  20%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  2.926,60
  2.341,28
 585,32

  3.511,92
 9.365,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778382


